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O Produto

 

 

 

 

Seguro de
Produtos Contaminados AIG

Público

O Seguro de Produtos Contaminados da AIG garante o pagamento dos prejuízos 
diretos da própria empresa, relacionados à contaminação de comestíveis e 
bebidas, ajudando seus clientes no controle dos efeitos gerados pela retirada de 
produtos do mercado, amparando desde custos como transporte, armazenagem, 
destruição, substituição e redistribuição do produto, até despesas de 
gerenciamento e consultoria de crise, além de garantir indenização para 
interrupção dos negócios causada diretamente pelo incidente.

•Custos de retirada dos produtos (RECALL)
•Custos de substituição dos produtos
•Custos de redistribuição dos produtos
•Custos de interrupção dos negócios
•Despesas extras
•Gastos de recuperação
•Custos de consultores e assessoria

Empresas dos segmentos
•Produtos de panificação, 

alimentos enlatados, farinhas, 
cereais, corantes e 
aromatizantes, laticínios (exceto 
para bebês e leite não 
pasteurizado), óleos, chá e café, 
cervejas, vinhos e cachaças

Diferenciais AIG

Coberturas ampliadas e adicionais para mais 
respaldo às operações dos clientes, com 

diferenciais como reparo a danos estéticos a 
terceiros. 

Equipe especializada de Sinistros AIG para apoio 
ao corretor e segurado, com análise ágil para as 

devidas indenizações.

Análise das exposições do cliente e suas 
necessidades de cobertura para uma proposta 
estrutura de acordo com seu negócio e público 

terceiro que possa ser impactado

Personalização Resposta agil a sinistros Ampla cobertura

Garantido por AIG Seguros Brasil S/A. CNPJ 33.040.981/0001-50 | Central de Atendimento AIG (2ª a 6ª-feira, das 9h às 18h): 0800 726 6130 / Atendimento 
AIG a Deficientes Auditivos: 0800 724 0149 | Ouvidoria (2ª a 6ª-feira, das 9h às 18h): 0800 724 02 19 / Ouvidoria - Atendimento a Deficientes Auditivos e de 
fala (2ª a 6ª-feira, das 9h às 18h): 0800 200 1244 / Atendimento 24 horas através do e-mail br.sac@aig.com.br ou pelo site https://www.aig.com.br/contato/sac. 
Seguro  Produtos Contaminados AIG: Processo SUSEP 15414.001246/2012-56. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 
recomendação por parte da Susep. Consulte sempre a versão das Condições Gerais do produto específico para informações completas. Cada caso de sinistro 
ocorrido é único e deve ser analisado com base nas coberturas e capitais segurados contratados, respeitando os limites determinados nas Condições Gerais

Fabricação | Capacidade de Risco* até $10m 

• Carnes (bovina, suína e frango)

•  Laticínios

• Leite 

• Frutas e Vegetais enlatados

• Cereais, grãos e farinhas

• Ração para PET

• Ração Animal

• Produtos de Panificação

• Castanhas e Chocolates  

• Bebidas  

• Cigarros e Tabaco

• Sabonetes e Shampoos

• Perfumes e Cosméticos

* Limites em USD: informativo unicamente – cada caso se analisa e subscreve individualmente
Sujeito ao compromisso ambiental, social e de governança (ESG) da AIG | Esta não é uma lista exaustiva. Entre em contato conosco em caso de quaisquer dúvidas.

Serviços | * até $10m

• Lojas de Alimentos e Bebidas

• Cafés e Restaurantes

• Atacadistas (alimentos e bebidas)

• Atacadistas (produtos de agricultura) 

Agricultura | Capacidade de Risco* até $5m

• Plantação de Frutas e Vegetais

• Criação de Animais

• Criação de Peixes

• Serviços de Agricultura

Sem apetite

 

 para cobertura
Setor alvo

 

para crescimento
Informação adicional pode

 

ser solicitada
Pode ser considerado de forma 

limitada

Sob consulta
•Cosméticos, bebidas energéticas, 

peixes, carne, nozes e produtos 
de amendoim, ração para pets, 
alimentos para bebês


